   


Indicação número    \ 2019


	Senhora Presidente,


	A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparada no art. 111 do Regimento Interno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a inclusão do presente requerimento para apreciação e votação do Plenário, e se aprovado, seja enviado a Secretária de Meio Ambiente, a seguinte indicação:

		Que seja viabilizada a limpeza do lixo jogado na Estrada Vicinal sentido Rio Picão, um pouco antes do Córrego da Areia, logo abaixo do Condomínio Cristais e que seja determinada a fiscalização do local para identificar os infratores que estão fazendo o descarte irregular.
 	
		JUSTIFICATIVA


[bookmark: _GoBack]	Esta vereadora fez contato com o Sr. Djalma Pinto, o qual informou que depois que a administração municipal passou a fazer o controle de descarte de entulho no “lixão” , infratores estão descartando lixo naquele local, inclusive na própria estrada, colocando em risco a segurança dos munícipes.


	Bom Despacho, 12 de abril de 2019.


Vereadora Dra. Rose Delegada
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